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APELAÇÃO. AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO 
DE  NÍVEIS  C/C  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE 
VENCIMENTOS.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL. 
PROFESSORA.  PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E 
REMUNERAÇÃO.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL.  MUDANÇA 
DE  NÍVEL  A  CADA  TRÊS  ANOS  TRABALHADOS.  DIREITO 
ASSEGURADO. INTELIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
36/2008.  REFLEXOS  APENAS  SOBRE  OS  QUINQUÊNIOS. 
PAGAMENTO RETROATIVO DAS DIFERENÇAS. CPC, ART. 557, 
§  1º-A.  MATÉRIA  PACIFICADA  NO  TJPB.  REFORMA  DA 
SENTENÇA.  ACOLHIMENTO  PARCIAL  DO  PEDIDO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

“De acordo com os arts.  56,  II,  e 60,  ambos da LC nº 036/2008, a 
progressão horizontal deve ser feita de uma referência para outra, 
dentro da mesma classe e cargo, a cada 03 (três) anos, contados após 
o  período  de  estágio  probatório,  mediante  avaliação  de 
desempenho.  Não tendo a  Administração definido os  critérios  e 
parâmetros e os procedimentos a serem adotados para a mudança 
de  referência,  não  observando o  lapso  temporal  previsto  em lei 
para  tal  regulamentação,  cessa  a  discricionariedade  avaliativa, 
sendo direito dos servidores à progressão pelo requisito exclusivo 
do  tempo  de  serviço,  já  que  a  ninguém  é  dado  o  direito  de 
beneficiar-se  de  sua  própria  torpeza.  -  Não  há  que  se  falar  em 
ausência  de  prova  quanto  à  diferença  de  vencimentos  entre  os 
níveis profissionais, quando verificada a existência de um plano de 
cargo e carreira, cujo objetivo, naturalmente, é o estabelecimento 



de  critérios  de  diferenciação,  inclusive,  pecuniária.  Trate-se,  à 
evidência, de um fato de conhecimento notório, incontroverso, que, 
por essa razão, a doutrina denomina de axiomático. - Analisando-se 
a  situação  fático-jurídica  sob o  prisma da  consideração  de  fatos 
relevantes à influência do julgamento da lide, restando verificado 
que a autora conta com o correspondente tempo de serviço exigido 
para a progressão funcional, de acordo com o cálculo firmado pelo 
parágrafo único do art. 56 da LC nº 036/2008, há de lhe ser garantido 
o  direito  ao  correto  enquadramento  e  o  pagamento  dos  valores 
recebidos a menor em decorrência da situação.1

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedente o pedido formulado na ação de recomposição e reajustamento de níveis 
cumulada com cobrança de diferença de vencimentos,  ajuizada por  Eneida Tavares de 
Sousa em desfavor do Município de Campina Grande.

Em sua  peça  vestibular,  narra  a  autora  recorrida  que  é  servidora 
pública  municipal,  mais  especificamente  Professora  de  Educação  Infantil  I,  cargo  que 
desempenha há 19 (dezenove) anos, razão pela qual, deveria estar inserida no nível 6S, 
consoante  plano  de  cargos,  carreiras  e  vencimento  de  magistério  e  Lei  Complementar 
Municipal n. 036/2008.

Por sua vez,  pleiteia  seu reenquadramento  horizontal  do nível  1S 
para  o  nível  8S,  assim  como,  o  pagamento  de  parcelas  em  atrasos  nos  valores 
correspondentes a vencimentos básicos sob o símbolo 8S, a incidir sobre os quinquênios e 
gratificações, além de juros e correção monetária sobre as parcelas vencidas e vincendas.

A sentença impugnada rejeitou a pretensão, aduzindo que o direito 
perseguido reclama regulamentação legal para a progressão horizontal,  daí  porque, na 
pendência daquela, impossível acolher o pedido. Para além disso, registrou não ter havido 
prova de perda salarial.

Inconformada,  a  autora  aduz,  em  síntese,  que  o  seu  direito  à 
progressão horizontal já estaria expressamente previsto na Lei Complementar nº 36/2008, 
de forma que seria mandamental o deferimento da progressão funcional para o nível 6S na 
carreira do magistério municipal.

Intimado,  o  Município  de  Campina  Grande  não  apresentou 
contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00197966720118150011,  2ª  Câmara Especializada Cível,  Relator  DES OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 26-05-2015



deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido

Colhe-se dos autos que a autora,  Professora da rede municipal de 
ensino  do  Município  de  Campina  Grande,  aforou  a  presente  demanda objetivando  a 
recomposição e o reajustamento do nível de vencimento. 

Argumenta, para tanto, que ante a vigência da Lei Complementar nº 
36/2008, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério,  está  enquadrada no nível  1S,  quando,  na verdade,  deveria  ser  inserida no 
símbolo 6S, em razão de possuir, à época do ajuizamento da ação, mais de 19 (dezenove) 
anos de serviço, ocupando o cargo de Professora de Educação Básica 1.

O  feito  teve  seu  trâmite  regular,  sobrevindo  a  sentença  ora 
guerreada, que, conforme relatado, julgou procedente a demanda, deferindo a progressão 
funcional pretendida. 

A princípio, importa destacar que a LC nº 36, de 08 de abril de 2008, 
em seus arts.  42, §1º, e 56, I  e II,  trata da progressão vertical e horizontal do plano de 
cargos, carreira e remuneração dos profissionais da educação do Município de Campina 
Grande. Essa regra está assim transcrita:

Art.  42.  O  quadro  ocupacional  do  magistério  está  distribuído  em  05 
(cinco)  classes  (modalidades  verticais),  designadas  pelas  letras 
P(Pedagógico),  S(Superior),  E(Especialização),  M(Mestrado)  e 
D(Doutorado),  associados  aos  critérios  de  habilitação  ou  qualificação 
profissional para fins de progressão vertical.
§1º.  Cada  classe  se  desdobra  em  10  (dez)  referências  (modalidade 
horizontal), designada pelos numerais de 1 a 10, referente à gradação da 
retribuição pecuniária dentro da classe.

Art.  56.  A  carreira  do  Magistério  Público  Municipal  está  baseada 
exclusivamente na titulação, na qualificação, no desempenho do trabalho 
e no tempo de serviço do profissional, e poderá ocorrer:
I. Verticalmente, de uma classe para outra, dentro do mesmo cargo, 
mediante a obtenção de grau de habilitação profissional mais elevado;
II. Horizontalmente, de uma referência para outra, dentro da mesma 
classe e cargo, a cada 3 (três) anos, mediante avaliação de desempenho, a 
capacitação obtida e do tempo de serviço.

Constata-se,  portanto,  que  a  Legislação  Municipal  distribuiu  o 
quadro ocupacional do magistério em cinco classes, conforme a qualificação profissional 
para fins de progressão vertical.

Outrossim, cada uma das classes, por sua vez, desdobra-se em  10 



(dez) referências, designadas de 1 a 10, para fins de progressão horizontal, onde ocorre um 
reajuste  entre  níveis  para  cada  03  (três)  anos  trabalhados,  observando  avaliação  de 
desempenho, capacitação obtida e tempo de serviço.

Nesta  linha  de  raciocínio,  conclui-se  que,  tendo  a  Autora  sido 
admitida em 01/10/1992 (fl. 12), ou seja, com aproximadamente dezenove anos de tempo 
de serviço na data do ajuizamento do açao, deveria ela estar enquadrada no símbolo 6S e 
não no 4, segundo consta do seu contracheque de fl. 12.

Desta  forma,  entende  que  o  magistrado  equivocou-se  ao  negar  a 
pretensão da autora, até porque a jurisprudência desta Corte tem reconhecido, em casos 
idênticos, envolvendo professores do Município de Campina Grande, o direito vindicado

Sobre tal matéria em litígio, esta Corte já se pronunciou, verbis:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  Apelação  Cível  Ação  de 
Recomposição  e  Reajustamento  de  Níveis  c/c  Cobrança  de  Diferenças 
Servidora  Municipal  Professora  Município  de  Campina  Grande 
Progressão horizontal Servidora com mais de 24 anos de serviço Perto da 
aposentadoria Tempo de serviço Parâmetro legal Inteligência do art. 82 da 
Lei  Complementar  n°  036/2008  Reforma  da  sentença  Provimento  do 
apelo. A progressão horizontal, na forma em que implantada pelo PCCR-
2008 que exige além do tempo de serviço, avaliação de desempenho deve 
ser aplicada aos servidores em início de carreira. Destarte, demonstrando 
a servidora que preenche os requisitos para a mudança de referência, in 
casu,  tempo  de  serviço,  há  de  ser  deferida  a  progressão  horizontal 
perseguida. (TJPB – Proc. 00120100086220001 – Rel. Des. Genésio Gomes 
Pereira Filho – Julgamento: 26/06/2012)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C COBRANÇA 
DE  DIFERENÇA  DE  VENCIMENTO.  SERVIDORA  MUNICIPAL. 
PROFESSORA.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL.  LC  036/2008. 
AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A MUDANÇA DE REFERÊNCIA. 
NECESSIDADE DE DECRETO REGULAMENTADOR. ATO OMISSIVO 
DA ADMINISTRAÇÃO. FUNCIONÁRIA PERTO DA APOSENTAÇÃO. 
MAIS  DE  40  QUARENTA  ANOS  DE  MAGISTÉRIO.  TEMPO  DE 
SERVIÇO  COMO  PARÂMETRO  LEGÍTIMO  PARA  A  ASCENSÃO 
ALMEJADA. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DE 
AMBOS OS RECURSOS. - Do inteiro teor da LC 036/2008, que dispõe 
sobre  o  Estatuto  e  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  do 
Magistério do Município de Campina Grande, extrai-se que a progressão 
vertical está diretamente relacionada a classe titulação e a horizontal ao 
tempo  serviço.  -  Dispõe  a  novel  legislação,  em  seu  art.  56,  que  a 
progressão  horizontal  será  formalizada  de  Lona  referência  para  outra, 
dentro da mesma classe e cargo, a cada 3 três anos, mediante avaliação de 
desempenho, a capacitação obtida e do tempo de serviço, com a ressalva 



de que decreto posterior irá regulamentar os critérios para a mudança de 
referência.  -Encontrando-se  a  norma  regulamentadora  em  fase  de 
elaboração a despeito do decurso de mais de 3 três anos da LC 036/2008, 
não há como se negar a progressão horizontal pleiteada pela postulante, 
que conta com mais de quarenta anos de magistério, porquanto o critério 
de tempo de serviço é suficiente a amparar o seu pleito. (TJPB – Proc. 
00120100086576001  –  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto  –  Julgamento: 
26/01/2012)

“Mesmo  após  a  edição  da  Lei  Complementar  nº  36/2008,  a 
progressão  horizontal  dos  professores  municipais  permaneceu 
suspensa, aguardando a publicação de um decreto regulamentador, 
que  iria  dispor  sobre  critérios  e  parâmetros  para  a  alteração  de 
nível,  nos  termos  dos  arts.  56,  II,  e  60,  daquele  diploma  legal. 
Observando, contudo, o transcurso de vários anos sem que o ente 
público municipal tenha suprido a lacuna jurídica que impedia a 
efetiva  progressão  horizontal  dos  seus  professores,  há  de  se 
reconhecer o direito da servidora ao reenquadramento funcional, 
eis que a Administração não pode se beneficiar com sua própria 
torpeza.  3.  Provimento  do  apelo  para  proceder  à  reforma  da 
sentença, no sentido de impor ao Município de Campina Grande a 
obrigação de proceder ao reenquadramento funcional da apelante 
para o nível correspondente ao seu atual tempo de serviço, bem 
como ao pagamento dos valores pagos a menor desde a edição da 
LC nº 36/2008, com os reflexos financeiros sobre as demais verbas 
remuneratórias  pleiteadas.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo Nº 00250415920118150011, 3ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 21-07-2015)

Progressão funcional horizontal. Progressão disciplinada pela Lei 
Complementar nº 36/2008. Ausência de norma regulamentadora do 
procedimento  de  avaliação  e  capacitação  -  Impossibilidade  de 
penalizar  o  servidor  com  a  estagnação  funcional  em  razão  de 
inércia da própria administração pública - Comprovação de que faz 
"jus" a ser enquadrada no nível 8E. Implantação e determinação de 
pagamento  dos  valores  retroativos  devidos.  Manutenção  da 
sentença.  Desprovimento.   Nos  termos  da  Lei  Complementar 
Municipal  nº  36/2008,  a  progressão  funcional  horizontal  exige  o 
preenchimento  dos  seguintes  requisitos:  tempo  de  serviço, 
avaliação de desempenho e capacitação. - No que tange à exigência 
de  avaliação  de  desempenho  e  capacitação,  que  deveria  ser 
regulamentada, conforme art. 60, pelo Poder Público, no prazo de 
03 (três) meses, tenho que ela não pode constituir óbice à concessão 
da  progressão  horizontal.  É  que  não  se  admite  que  o  servidor 
público seja penalizado com a estagnação funcional em razão de 
inércia da própria administração pública, quando preenchidos os 



demais  requisitos  exigidos  em  lei  a  sua  concessão.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00200495520118150011,  2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN 
DA C RAMOS , j. em 13-08-2015)

 A LC 036/2008, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Campina 
Grande,  prevê  as  promoções  verticais  e  progressões  horizontais, 
segundo os critérios  de títulos,  tempo de serviço e  avaliação de 
desempenho  do  servidor,  este  último  a  ser  regulamentado, 
conforme exigência do seu Art. 56. Na ausência da regulamentação 
do critério de avaliação de desempenho do servidor público, não 
pode a progressão horizontal ser negada, se presentes os demais 
requisitos. Demonstrado o tempo de serviço da servidora pública e 
respectiva titulação é devida a progressão horizontal na referência, 
enquadrando-se  na  forma  da  legislação  municipal.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00227075220118150011,  1ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DESA MARIA DE FATIMA 
MORAES B CAVALCANTI , j. em 09-06-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RECOMPOSIÇÃO  E 
REAJUSTAMENTO  DE  NÍVEIS  C/C  COBRANÇA  DE 
DIFERENÇA  DE  VENCIMENTO.  IMPROCEDÊNCIA.  INCON-
FORMISMO. PROFESSORA MUNICIPAL. PLANO DE CARGOS 
E  CARREIRA.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  36/2008. 
REENQUADRA-MENTO.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL. 
AUSÊNCIA  DE  NORMA  REGULAMEN-TADORA  DO 
PROCEDIMENTO  DE  AVALIAÇÃO  E  CAPACITAÇÃO.  ATO 
OMISSIVO  DA  ADMINISTRAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO 
PRINCÍPIO  ¿VENIRE  CONTRA  FACTUM  PROPRIUM¿. 
POSSIBILIDADE  DE  DESLOCAMENTO  NA  CARREIRA. 
EXCLUSÃO  DO  PERÍODO  DE  ESTÁGIO  PROBATÓRIO. 
PROGRESSÃO  DEVIDA.  DIFERENÇA  SALARIAL  ENTRE  OS 
NÍVEIS  PROFISSIONAIS.  FATO  NOTÓRIO  QUE  PRESCINDE 
DE  PROVA.  PAGAMENTO  DO RETROATIVO.   CABIMENTO. 
NÃO  INCIDÊNCIA  SOBRE  GRATIFICAÇÕES.  REFORMA  DO 
DECISUM.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00197966720118150011,  2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO 
DO VALLE FILHO , j. em 26-05-2015)

Portanto,  entendo que a promovente não pode permanecer  sem a 
devida progressão funcional, devendo, pois, ser reenquadrada dentro da classe sempre 
que alcançar o lapso temporal estabelecido na LC nº 36/2008. 



Ademais, como bem anotou o Desembargador Oswaldo Trigueiro do 
Valle  Filho,  “não  há  que  se  falar  em  ausência  de  prova  quanto  à  diferença  de 
vencimentos do nível “8E” para o “1E”, quando verificada a existência de um plano de 
cargo  e  carreira  profissional,  cujo  objetivo,  naturalmente,  é  o  estabelecimento  de 
critérios de diferenciação,  inclusive,  pecuniária.  Trate-se,  à  evidência,  de um fato de 
conhecimento  notório,  incontroverso,  que,  por  essa  razão,  a  doutrina  denomina  de 
axiomático”.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00197966720118150011,  2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , 
j. em 26-05-2015)

No  mais,  a  apelante  também  tem  direito  ao  pagamento  das 
diferenças  das  remunerações  dos  vencimentos  básicos  respectivos  a  que  fazia  jus  no 
período correspondente entre  o momento a partir  do qual passou a ter o direito a ser 
implantado o símbolo cujo enquadramento pretende na inicial – até a efetiva implantação 
de seus vencimentos na referência 6S, incidindo essa diferença sobre os quinquênios, mas 
não sobre as gratificações, já que estas tem valores específicos e é verba provisória.

Outrossim,  sobre  as  quantias  a  serem  restituídas  deverá  incidir 
correção monetária pelo INPC desde o inadimplemento de cada parcela até a entrada em 
vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Após, incidirá correção monetária e juros de mora, 
estes desde a citação, no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança (art.  1º-F da Lei nº 9.494/1997 com a redação dada pelo art.  5º  da Lei nº 
11.960/2009). 

Isto  posto,  com fulcro  no art.  557,  §  1º-A,  do Código de Processo 
Civil, e na jurisprudência dominante do TJPB, dou provimento à apelação para reformar a 
sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o recorrido a efetuar a 
progressão funcional reclamada, além do pagamento das diferenças efetivamente devidas 
e não alcançadas pela prescrição quinquenal, com reflexo sobre os quinquênios, acrescidos 
de juros e correção monetária,  na forma descrita acima. Por fim, condeno o apelado a 
pagar honorários advocatícios,  no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),  por 
considerá-los suficientes à remuneração pelo serviço prestado, nos termos do art. 20, § 4º, 
do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

                                      João Pessoa, 09 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


